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S3­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10630.901790/2008­45 

Recurso nº  000.001   Voluntário 

Acórdão nº  3301­001.582  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  22 de agosto de 2012 

Matéria  IPI/RESSARC. CRÉD. PRES/DCOMP 

Recorrente  DASA ­ DESTILARIA DE ÁLCOOL SERRA DOS AIMÓRES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003 

CRÉDITO­PRESUMIDO.  INSUMOS  EMPREGADOS  EM  PRODUTOS 
NÃO TRIBUTADOS. 

A exportação de produto não­tributado  (NT) não confere direito ao crédito­
presumido de IPI relativamente aos insumos empregados em sua fabricação. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data  do  fato  gerador:  15/10/2004,  15/11/2004,  30/11/2004,  15/12/2004, 
29/12/2004, 15/01/2005 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). HOMOLOGAÇÃO. 

A  homologação  de  compensação  de  débitos  fiscais,  efetuada  pelo  próprio 
sujeito  passivo,  mediante  a  transmissão  de  Dcomp,  está  condicionada  à 
certeza e liquidez do crédito financeiro declarado. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  pelo  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  voto  do Relator. Vencidos  os  conselheiros 
Antônio Lisboa Cardoso, Maria Teresa López Martinez e Andréa Medrado Darzé que davam 
provimento. 

(Assinado Digitalmente) 

Rodrigo da Costa Possas ­ Presidente.  

(Assinado Digitalmente) 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10630.901790/2008-45

Fl. 148DF  CARF MF

Impresso em 18/10/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/09/2012 por JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS, Assinado digitalmente em 11
/09/2012 por JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS, Assinado digitalmente em 24/09/2012 por RODRIGO DA COSTA
POSSAS


  10630.901790/2008-45 000.001 3301-001.582 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/08/2012 IPI/RESSARC. CRÉD. PRES/DCOMP DASA - DESTILARIA DE ÁLCOOL SERRA DOS AIMÓRES FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF José Adão Vitorino de Morais  2.0.1 33010015822012CARF3301ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003
 CRÉDITO-PRESUMIDO. INSUMOS EMPREGADOS EM PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS.
 A exportação de produto não-tributado (NT) não confere direito ao crédito-presumido de IPI relativamente aos insumos empregados em sua fabricação.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Data do fato gerador: 15/10/2004, 15/11/2004, 30/11/2004, 15/12/2004, 29/12/2004, 15/01/2005
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). HOMOLOGAÇÃO.
 A homologação de compensação de débitos fiscais, efetuada pelo próprio sujeito passivo, mediante a transmissão de Dcomp, está condicionada à certeza e liquidez do crédito financeiro declarado.
 RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. Vencidos os conselheiros Antônio Lisboa Cardoso, Maria Teresa López Martinez e Andréa Medrado Darzé que davam provimento.
 (Assinado Digitalmente)
 Rodrigo da Costa Possas - Presidente. 
 (Assinado Digitalmente)
 José Adão Vitorino de Morais - Relator.
 EDITADO EM:
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Possas, Maria Teresa Martínez López, José Adão Vitorino de Morais, Antônio Lisboa Cardoso, Paulo Guilherme Déroulède e Andréa Medrado Darzé.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da DRJ Juiz de Fora que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra despacho decisório que não homologou a compensação dos débitos fiscais de Cofins, PIS, IRPJ e CSLL, vencidos entre as datas de 15/10/2004 e 15/01/2005, efetuada pelo sujeito passivo, mediante a transmissão, na data de 31/05/2005, da Dcomp às fls. 03/16, com crédito financeiro decorrente de saldo credor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, apurado para o terceiro trimestre de 2003.
A não homologação da compensação dos débitos fiscais declarados teve como fundamento a inexistência do crédito presumido do IPI apurado para o terceiro trimestre de 2003, conforme despacho decisório às fls. 42/48.
Inconformada com a não homologação, a recorrente apresentou manifestação de inconformidade (fls. 80/92), requerendo o seu deferimento, alegando, razões assim resumidas por aquela DRJ:
�i. a lei que instituiu o beneficio, �em momento algum, evidencia que somente fará jus ao ressarcimento de crédito presumido de IPI aqueles contribuintes que produzam produtos tributados pelo IPI�;
ii. que possui direito de incluir, na apuração do benefício, as aquisições de insumos efetuadas perante pessoas físicas (no caso, cana-de-açúcar), segundo entendimento do STJ, proferido em diversos julgados;
iii. entende fazer jus à inclusão da energia elétrica na apuração do benefício com amparo na Lei 9.363/96, uma vez que tal insumo é essencial no processo de industrialização da cana-de-açúcar.�
Analisada a manifestação de inconformidade, aquela DRJ julgou-a improcedente, conforme Acórdão nº 09-33.721, datado de 25/02/2011, às fls. 100/105, sob a seguinte ementa:
�CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
O direito ao crédito presumido do IPI instituído pela Lei nº 9.363/96, bem como pelo regime alternativo previsto na Lei 10.276/2001, condiciona-se a que os produtos exportados estejam dentro do campo de incidência do imposto, não sendo, por conseguinte, alcançados pelo benefício os produtos não-tributados (NT).�
Cientificada dessa decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 125/140), requerendo a sua reforma a fim de que se reconheça seu direito ao crédito presumido do IPI sobre as aquisições de matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, aplicados em produtos não tributados (NT), alegando, em síntese, que embora produza e exporte produtos não tributados, realiza produção e se enquadra no disposto nos arts. 1º das Lei nº 9.363, de 13/12/1996, e nº 10.276, de 10/09/2001, que prevêm o benefício para produtoras. Defendeu também o direito de apurar o crédito presumido sobre aquisições de pessoas físicas e sobre os custos com energia elétrica.
Para fundamentar seu recurso expendeu extenso arrazoado sobre: �1) DO DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI PARA PRODUTOS EXPORTADOS CLASSIFICADOS NA TABELA TIPI COMO �NT�; II) DO DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI DE AQUISIÇÕES DE CANA-DE-AÇÚCAR ADQUIRIDAS DE PESSOAS FÍSICAS; E, III) DO DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO DECORRENTE DE DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA�, concluindo, ao final, que faz jus ao crédito presumido reclamado e, consequentemente, à homologação da compensação dos débitos fiscais declarados.
É o relatório.
 Conselheiro José Adão Vitorino de Morais
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele conheço.
O benefício fiscal denominado �crédito-presumido do IPI�, a título de ressarcimento do PIS e da Cofins incidentes nas aquisições de matérias primas, insumos e materiais intermediários utilizados em produtos industrializados e exportados, foi inicialmente instituído pela Lei nº 9.363, de 13/12/1996, e, posteriormente, por meio da MP nº 2.202-2, de 23/08/2001, convertida na Lei nº 10.276, de 10/09/2001, foi criado o regime alternativo.
No presente caso, a recorrente reclama ressarcimento apurado nos termos da Lei nº 10.276, de 10/09/2001, que assim dispõe:
�Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.
§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;
§ 4º A opção pela alternativa constante deste artigo será exercida de conformidade com normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e abrangerá, obrigatoriamente:
I - o último trimestre-calendário de 2001, quando exercida neste ano;
II - todo o ano-calendário, quando exercida nos anos subseqüentes.
§ 5º Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as demais normas estabelecidas na Lei no 9.363, de 1996.�
Posteriormente, foi editada a IN SRF nº 69, de 06/08/2001, que regulamentou a aplicação desse dispositivo, assim dispondo:
�Art. 5º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o art. 1º a empresa produtora e exportadora de produtos industrializados nacionais.
§1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:
I - a produto industrializado sujeito a alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, na industrialização de produtos exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas à contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.�
Ora, segundo os dispositivos legais citados e transcritos acima, o crédito presumido do IPI contempla apenas e tão somente a pessoa jurídica produtora e exportadora, desde que seja contribuinte deste imposto, ou seja, os produtos fabricados (industrializados) por ela e exportados, para o exterior diretamente e/ ou via empresa comercial exportadora, devem estar sujeitos à tributação.
Assim, produtos não-tributados (NT) pelo IPI, nos termos da legislação desse imposto, não se classificam como produtos industrializados e não fazem jus ao crédito presumido do IPI.
Quanto ao direito de se apurar créditos presumidos do IPI sobre aquisições de pessoas físicas e sobre os custos com energia elétrica, as razões de mérito suscitadas ficaram prejudicadas, tendo em vista que o produto elaborado e exportado pela recorrente não gera direito àquele crédito, conforme demonstrado e fundamentado anteriormente.
Já em relação à homologação da compensação dos débitos fiscais declarados na Dcomp em discussão, nos termos da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, art. 74, aquela está condicionada à certeza e liquidez do crédito financeiro declarado.
No presente caso, conforme demonstrado, o crédito financeiro declarado na Dcomp é ilíquido e incerto, ou seja, não se reconheceu o direito de a recorrente ao ressarcimento pleiteado. Assim não há que se falar em homologação da compensação do débito fiscal declarado.
Em face do exposto e de tudo o mais que consta dos autos, nego provimento ao recurso voluntário, mantendo-se a decisão recorrida.
(Assinado digitalmente)
José Adão Vitorino de Morais - Relator
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José Adão Vitorino de Morais ­ Relator. 

EDITADO EM: 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rodrigo  da  Costa 
Possas, Maria Teresa Martínez López, José Adão Vitorino de Morais, Antônio Lisboa Cardoso, 
Paulo Guilherme Déroulède e Andréa Medrado Darzé. 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto contra decisão da DRJ Juiz de Fora 
que  julgou  improcedente  a  manifestação  de  inconformidade  apresentada  contra  despacho 
decisório que não homologou a compensação dos débitos fiscais de Cofins, PIS, IRPJ e CSLL, 
vencidos entre as datas de 15/10/2004 e 15/01/2005, efetuada pelo sujeito passivo, mediante a 
transmissão, na data de 31/05/2005, da Dcomp às fls. 03/16, com crédito financeiro decorrente 
de saldo credor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, apurado para 
o terceiro trimestre de 2003. 

A  não  homologação  da  compensação  dos  débitos  fiscais  declarados  teve 
como fundamento a inexistência do crédito presumido do IPI apurado para o terceiro trimestre 
de 2003, conforme despacho decisório às fls. 42/48. 

Inconformada com a não homologação, a recorrente apresentou manifestação 
de  inconformidade  (fls.  80/92),  requerendo  o  seu  deferimento,  alegando,  razões  assim 
resumidas por aquela DRJ: 

“i. a lei que instituiu o beneficio, ‘em momento algum, evidencia que somente 
fará  jus  ao  ressarcimento  de  crédito  presumido  de  IPI  aqueles  contribuintes  que 
produzam produtos tributados pelo IPI’; 

ii. que possui direito de  incluir, na apuração do benefício, as aquisições de 
insumos  efetuadas  perante  pessoas  físicas  (no  caso,  cana­de­açúcar),  segundo 
entendimento do STJ, proferido em diversos julgados; 

iii. entende fazer jus à inclusão da energia elétrica na apuração do benefício 
com amparo na Lei 9.363/96, uma vez que  tal  insumo é  essencial no processo de 
industrialização da cana­de­açúcar.” 

Analisada  a  manifestação  de  inconformidade,  aquela  DRJ  julgou­a 
improcedente,  conforme Acórdão nº 09­33.721, datado de 25/02/2011, às  fls. 100/105,  sob a 
seguinte ementa: 

“CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT. 

O  direito  ao  crédito  presumido  do  IPI  instituído  pela  Lei  nº  9.363/96,  bem 
como pelo regime alternativo previsto na Lei 10.276/2001, condiciona­se a que os 
produtos exportados estejam dentro do campo de incidência do imposto, não sendo, 
por conseguinte, alcançados pelo benefício os produtos não­tributados (NT).” 

Cientificada  dessa  decisão,  a  recorrente  interpôs  recurso  voluntário  (fls. 
125/140), requerendo a sua reforma a fim de que se reconheça seu direito ao crédito presumido 
do  IPI  sobre  as  aquisições  de  matérias  primas,  produtos  intermediários  e  materiais  de 
embalagem,  aplicados  em  produtos  não  tributados  (NT),  alegando,  em  síntese,  que  embora 
produza e exporte produtos não tributados, realiza produção e se enquadra no disposto nos arts. 
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1º das Lei nº 9.363, de 13/12/1996, e nº 10.276, de 10/09/2001, que prevêm o benefício para 
produtoras.  Defendeu  também  o  direito  de  apurar  o  crédito  presumido  sobre  aquisições  de 
pessoas físicas e sobre os custos com energia elétrica. 

Para  fundamentar  seu  recurso  expendeu  extenso  arrazoado  sobre:  “1)  DO 
DIREITO  AO  CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI  PARA  PRODUTOS  EXPORTADOS 
CLASSIFICADOS  NA  TABELA  TIPI  COMO  ‘NT’;  II)  DO  DIREITO  AO  CRÉDITO 
PRESUMIDO  DE  IPI  DE  AQUISIÇÕES  DE  CANA­DE­AÇÚCAR  ADQUIRIDAS  DE 
PESSOAS FÍSICAS; E,  III) DO DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO DECORRENTE DE 
DESPESAS  COM  ENERGIA  ELÉTRICA”,  concluindo,  ao  final,  que  faz  jus  ao  crédito 
presumido reclamado e, consequentemente, à homologação da compensação dos débitos fiscais 
declarados. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro José Adão Vitorino de Morais 

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no 
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele conheço. 

O  benefício  fiscal  denominado  “crédito­presumido  do  IPI”,  a  título  de 
ressarcimento  do  PIS  e  da  Cofins  incidentes  nas  aquisições  de  matérias  primas,  insumos  e 
materiais intermediários utilizados em produtos industrializados e exportados, foi inicialmente 
instituído pela Lei nº 9.363, de 13/12/1996, e, posteriormente, por meio da MP nº 2.202­2, de 
23/08/2001, convertida na Lei nº 10.276, de 10/09/2001, foi criado o regime alternativo. 

No presente caso, a recorrente reclama ressarcimento apurado nos termos da 
Lei nº 10.276, de 10/09/2001, que assim dispõe: 

“Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de 
dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de 
mercadorias  nacionais  para  o  exterior  poderá  determinar  o 
valor  do  crédito  presumido  do  Imposto  sobre  Produtos 
Industrializados  (IPI),  como  ressarcimento  relativo  às 
contribuições  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de 
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (PIS/PASEP)  e 
para  a  Seguridade  Social  (COFINS),  de  conformidade  com  o 
disposto em regulamento. 

§  1º  A  base  de  cálculo  do  crédito  presumido  será  o  somatório 
dos  seguintes custos,  sobre os quais  incidiram as contribuições 
referidas no caput: 

I ­ de aquisição de insumos, correspondentes a matérias­primas, 
a  produtos  intermediários  e  a  materiais  de  embalagem,  bem 
assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado 
interno e utilizados no processo produtivo; 
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§  4º  A  opção  pela  alternativa  constante  deste  artigo  será 
exercida  de  conformidade  com  normas  estabelecidas  pela 
Secretaria da Receita Federal e abrangerá, obrigatoriamente: 

I ­ o último trimestre­calendário de 2001, quando exercida neste 
ano; 

II  ­  todo  o  ano­calendário,  quando  exercida  nos  anos 
subseqüentes. 

§  5º  Aplicam­se  ao  crédito  presumido  determinado  na  forma 
deste  artigo  todas  as  demais  normas  estabelecidas  na  Lei  no 
9.363, de 1996.” 

Posteriormente, foi editada a IN SRF nº 69, de 06/08/2001, que regulamentou 
a aplicação desse dispositivo, assim dispondo: 

“Art. 5º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o art. 1º a 
empresa  produtora  e  exportadora  de  produtos  industrializados 
nacionais. 

§1º O direito ao crédito presumido aplica­se inclusive: 

I ­ a produto industrializado sujeito a alíquota zero; 

II  ­  nas  vendas  a  empresa  comercial  exportadora,  com  o  fim 
específico de exportação. 

§2º  O  crédito  presumido  relativo  a  produtos  oriundos  da 
atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 
12  de  abril  de  1990,  utilizados  como  matéria­prima,  produto 
intermediário ou material de embalagem, na industrialização de 
produtos exportados, será calculado, exclusivamente, em relação 
às  aquisições,  efetuadas  de  pessoas  jurídicas,  sujeitas  à 
contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.” 

Ora,  segundo  os  dispositivos  legais  citados  e  transcritos  acima,  o  crédito 
presumido do IPI contempla apenas e  tão somente a pessoa jurídica produtora e exportadora, 
desde  que  seja  contribuinte  deste  imposto,  ou  seja,  os  produtos  fabricados  (industrializados) 
por  ela  e  exportados,  para  o  exterior  diretamente  e/  ou  via  empresa  comercial  exportadora, 
devem estar sujeitos à tributação. 

Assim, produtos não­tributados (NT) pelo IPI, nos termos da legislação desse 
imposto,  não  se  classificam  como  produtos  industrializados  e  não  fazem  jus  ao  crédito 
presumido do IPI. 

Quanto ao direito de se apurar créditos presumidos do IPI sobre aquisições de 
pessoas físicas e sobre os custos com energia elétrica, as razões de mérito suscitadas ficaram 
prejudicadas,  tendo  em  vista  que  o  produto  elaborado  e  exportado  pela  recorrente  não  gera 
direito àquele crédito, conforme demonstrado e fundamentado anteriormente. 

Já em relação à homologação da compensação dos débitos fiscais declarados 
na  Dcomp  em  discussão,  nos  termos  da  Lei  nº  9.430,  de  27/12/1996,  art.  74,  aquela  está 
condicionada à certeza e liquidez do crédito financeiro declarado. 

No presente caso, conforme demonstrado, o crédito  financeiro declarado na 
Dcomp  é  ilíquido  e  incerto,  ou  seja,  não  se  reconheceu  o  direito  de  a  recorrente  ao 
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ressarcimento pleiteado. Assim não há que se falar em homologação da compensação do débito 
fiscal declarado. 

Em face do exposto e de tudo o mais que consta dos autos, nego provimento 
ao recurso voluntário, mantendo­se a decisão recorrida. 

(Assinado digitalmente) 

José Adão Vitorino de Morais ­ Relator 
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